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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

  OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 02 (dois) caminhões novos, tração 6×2, equipados com caçamba 

basculante, destinados ao atendimento das necessidades operacionais do CONSORCIO SUSTENTAVEL TERRITORIO DO SÃO 

FRANCISCO – CONSTESF. 

 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
27/04/2026 às 08:00h até dia 

11/05/2026 às 08:59h 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
As 09:00h do dia 11/05/2026 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
As 09:30h do dia 11/05/2026 

MODO DE DISPUTA:  
ABERTO 

SITE PARA A REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado no link licitações” 

ESCLARECIMENTOS/PEDIDOS: 
 
 www.bll.org.br 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de 
BRASÍLIA – DF. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
/ ENCAMINHAMENTOS 
SUPORTE PARA FORNECEDOR BLL 
 (41) 3097-4600 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
Nos sites: www.bll.org.br, https://constesf.ba.gov.br/ ou /https://impublicacoes.org/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

PREÂMBULO 

 
O CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITORIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO - 
CONSTESF, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Marcilio Dias, Nº 01, Country Club, 
CF, JUAZEIRO-BA, CEP: 48902-245, inscrito no CNPJ sob o nº 11.308.356/0001-03, através do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Sra. AZENATE XAVIER REGES, instituído pela Portaria nº 003/2025, de 14 de março de 2025 
está realizando o procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como o Decreto nº 007 de 05 de dezembro de  2023 e demais normas legais regulamentares aplicáveis e pelas demais 
normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, torna público o processo  de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é para a aquisição de caminhões basculantes, 
destinados ao atendimento das demandas operacionais dos municípios consorciados ao Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território do Sertão do São Francisco – CONSTESF, do tipo de licitação “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
conforme condições e especificações das cláusulas abaixo e dos Anexos I a VII que integram o presente edital. 

 
O Pregão será conduzido pela Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, conforme designação da Portaria Nº 
003/2025 de 14 de maio de 2025, publicada no diário oficial do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITORIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO – CONSTESF. 
 
Para consulta e conhecimento dos interessados, o protocolo do Edital permanecerá afixado no quadro de avisos do 
CONSTESF, localizado na à Rua Marcilio Dias, Nº 01, Country Club, CF, JUAZEIRO-BA, CEP: 48902-245, cuja cópia 
poderá ser obtida através dos sites: https://constesf.ba.gov.br/ e/ou www.bll.org.br, ou de requerimento dirigido ao 
Pregoeiro no Setor de Licitação do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO 
SERTÃO DO SÃO FRANCISCO, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
DIA: 11/05/2026 
HORÁRIO: 09:00H 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.bll.org.br/ 
 
 

EMBASAMENTO LEGAL 
 

 
O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições conforme art. 82 da Lei 14.133/21, dos 
Decreto 007/2023,  e das demais normas complementares aplicáveis. 

  
SEÇÃO 1 - DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de caminhões basculantes, destinados ao atendimento das demandas operacionais dos municípios 
consorciados ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território do Sertão do São Francisco – CONSTESF. 

 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes    do Termo de Referência – Anexo 
I, parte integrante deste edital. 
 
1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações 
https://bll.org.br/ e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer 
a este último. 

 
SEÇÃO 2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Órgão: CONSTESF 

 Projeto Atividade: 2001 
 Elemento: 4.4.90.52.00  
 Fonte: 1500 

 

http://www.saaeformiga.com.br/editais
http://www.licitanet.com.br/
https://www.bll.org.br/
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SEÇÃO 3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 
e que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do BLL, por meio do sítio 
https://bll.org.br/. 
 
3.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
 
3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. Para os itens poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
preenchem as condições do credenciamento constantes deste Edital; 
 
3.5. Não poderão participar deste Pregão: 
 
3.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 
3.5.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  
 
3.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
3.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
3.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;  
 
3.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
 
3.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
3.5.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o 
Ministério Público do Trabalho e a União (AGU).  
 
3.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.5.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5.13. A vedação de que trata o item 4.5.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 

https://bll.org.br/
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3.6. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.7. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, os 
licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de 
aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento; 
 
3.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante; 
 
3.9. O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, prevê que poderá ser excepcionada a regra do art. 47 e 48 da citada Lei Complementar, toda vez que o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
 
3.10. A ampliação da disputa com a participação para entidades de grande porte representará maior economia para a 
Administração, garantindo melhores preços decorrentes da disputa para o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITORIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO - CONSTESF, que possui escassos recursos; 
 
3.11. No presente caso, basta a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque 
esta somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já estivesse 
consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido nenhum em termos 
de proteção ao erário e ao interesse público. 

 
SEÇÃO 4 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão prestados 
mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por 
meio do sistema eletrônico de licitações (https://bll.org.br/). 
 
4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias  úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame. 
 
4.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis 
antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada por meio do sistema eletrônico de 
licitações (https://bll.org.br/). 

 
4.4. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao pedido a  cópia digitalizada dos seguintes 
documentos: 

 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 

 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo 
ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 
impugnante. 

 
4.5. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
4.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar                              a formulação das propostas, será 
designada nova data para a realização do certame. 
 
4.7. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial do município. 
 
4.8. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados  no sistema eletrônico para 
visualização dos interessados. 
 
4.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
4.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
4.11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio https://bll.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
4.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

 
SEÇÃO 5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio https://bll.org.br/. 
 
5.2. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 
e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITORIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO - CONSTESF 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.5. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada 
por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITORIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO - CONSTESF. 
 
5.6. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
SEÇÃO 6 – DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2. O licitante poderá inserir as informações diretamente no sistema ou anexar sua proposta, desde que a 
proposta de preços nas ambas formas, esteja de forma detalhada, similares à especificação do Termo de 
Referência descrevendo o bem ofertado, indicando, no que for aplicável, modelo, marca, prazo de validade ou de 
garantia, quantidade, bem como o valor unitário e total do item. 
 
6.3. A proposta que tiver as informações exigidas no item 6.2. lançadas diretamente no Sistema não será desclassificada 
por haver deixado de anexar arquivo no Sistema Licitações. 
 
6.4. No caso de divergência entre a especificação constante no site https://bll.org.br/ e o Edital, prevalecerá a 
especificação constante no Edital. 
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
6.8. É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Anexo deste Edital. 
 
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento. 
 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste Edital. 
 
6.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
 
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 
 
6.14. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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SEÇÃO 7 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 
 

7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico, durante a sessão.  

 
7.3. No pregão eletrônico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do certame, o Pregoeiro deverá 
sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o 
horário previstos de reabertura da sessão para o seu prosseguimento, em observância aos princípios da 
publicidade e da razoabilidade. Acórdão 2842/2016-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS. 
 
7.4. É irregular a prática de atos da sessão pública do pregão eletrônico fora do horário de expediente, por ofender 
o princípio da razoabilidade. (art. 5º do Decreto 5.450/2005 e art. 2º da Lei 9.784/1999). Acórdão 592/2017-Plenário | 
Relator: ANA ARRAES. 

 
I. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
II. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou não retirar o 

instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
 

III. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
 

IV. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, na forma usual 
do sistema eletrônico. 
 

V. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate da 
Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu 
na sessão de lances; 
 

VI. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos 
da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

 
VII. A convocação poderá ser feita pelo sistema. 

 
SEÇÃO 8 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
8.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
 
8.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
SEÇÃO 9 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES (MODO DE DISPUTA ABERTO) 
 
9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.2. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão 
encaminhar lances. 
 
9.3. Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 
 

https://bll.org.br/
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9.4. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial (não identificada). Em seguida 
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
9.5. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
 
9.6. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e os sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.7. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos demais participantes. 
 
9.8. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos. 
 
9.9. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
9.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput deste artigo, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários.  
 
9.11. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
9.12.Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
9.13.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
Pregoeiro. 
 
9.14. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o Sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
 
9.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo reiniciada 
somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando 
data e hora da reabertura da sessão, no intervalo mínimo de 24h para o reinício da sessão.  
 
9.16. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento 
ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos 
termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço 
da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, 
para, no prazo de até 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, sob pena de preclusão. 
 
9.17. O disposto no subitem 9.16 desta seção não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.18. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra proponente em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o Sistema emitirá 
mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do ITEM. 
 
9.19. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
 
9.20. O(a) Pregoeiro(a) juntamente com a Equipe de Apoio responderão os questionamentos formulados pelos 
licitantes, via Sistema, ficando registrado no Relatório da Disputa as mensagens tanto dos licitantes quanto as 
respostas do(a) Pregoeiro(a). 

 
9.21. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 

 
SEÇÃO 10 - DA NEGOCIAÇÃO 
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.3. No pregão, qualquer modificação na proposta tendente a alterar o teor das ofertas deve ocorrer na etapa de 
negociação, a qual deve ser realizada entre o Pregoeiro e o licitante por meio do sistema eletrônico, tendo como finalidade 
a obtenção de preços melhores dos que os cotados na fase competitiva e, consequentemente, a proposta mais vantajosa 
para a Administração. Acórdão 834/2015-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 
 
SEÇÃO 11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação e se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
11.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
 
11.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
11.5. No Sistema BLL, a licitação do MENOR PREÇO POR ITEM é denominada por LOTE. 
 
11.6. Será desclassificada a proposta final que: 
 
11.6.1 Contenha vícios insanáveis ou ilegalidades; 
 
11.6.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
 
11.6.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
 
11.6.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
 
11.6.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
11.6.6. Será exigido planilha de custo, para os licitantes que baixarem os preços em 50%, conforme INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 - Art. 34, sua ausência ou preenchimento incompleto 
ou de maneira errada, desclassificará a proposta. 
 
11.6.7. O licitante vencedor, que ultrapassar 50%, terá um prazo de 2 (duas) horas para apresentação da planilha de 
custos. 
 
11.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
11.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
11.9. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
 
11.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
11.12. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da   para orientar sua decisão. 
Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser 
formulado por pessoa física ou jurídica qualificada e contratada pela Administração. 
 
11.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
11.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
11.18. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 
SEÇÃO 12 – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto, marca e 
compatibilidade do preço, o Pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
12.2. Trata-se de verificação da própria condição de participação na contratação. A Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP do Portal da Transparência.   
  
12.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).   
 
12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.   
  
12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.   
 
12.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviço similares, dentre outros.   
  
12.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação   
 
12.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.   

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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12.9. A verificação pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
12.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
12.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
12.13. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista na Seção “DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
SEÇÃO 13 - DOS PRAZOS PARA A ENTREGA DA PROPOSTA FINAL E DA DESCLASSIFICAÇÃO 
 
13.1. Após a fase de lances e a classificação provisória do licitante em primeiro lugar, este será convocado para apresentar 
a Proposta Final/Ajustada, catálogos/ prospectos com a descrição do item licitado, bem como sua ficha técnica e a 
Documentação de Habilitação e Documentação Complementar, por meio do sistema eletrônico, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, conforme determinado pelo Pregoeiro. 
  
13.2. O não cumprimento da entrega da Proposta Final/Ajustada e da Documentação de Habilitação no prazo estipulado 
no subitem anterior, ou sua apresentação fora das exigências editalícias, acarretará automaticamente na desclassificação 
da proposta e na inabilitação do licitante, sendo-lhe aplicada a sanção prevista no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. Verificada a desclassificação ou inabilitação do licitante melhor classificado, o Pregoeiro convocará o licitante 
subsequente, respeitada a ordem de classificação e observada a devida margem de preferência (se aplicável), para que 
apresente nova Proposta Final/Ajustada no prazo e condições determinados, e assim sucessivamente, até a obtenção de 
uma proposta válida e aceitável e a habilitação de um licitante. 
 
SEÇÃO 14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL 
 
14.1. A proposta comercial, enviada exclusivamente pelo sistema, deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada digitalmente pelo licitante ou seu representante legal; 
 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 
 
d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
e) E-mail válido, Telefone, Nome, endereço, CNPJ e dados do responsável pela assinatura do contrato. 
 
f) Número do processo e do pregão; 
 
g) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do 
Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos.(art. 12, II, da Lei nº 14.133/2021). 
 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os valores unitários. 
 
j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
l) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
m) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
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internet, após a homologação. 
 
n) A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, conforme Modelo constante no Edital. (ANEXO III) 
 
o) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, se for o caso. 
 
14.2. A identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico deverá se dar através 
de assinatura eletrônica simples, assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica qualificada, nos termos 
da Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitas assinaturas manuais escaneadas, sob pena de desclassificação. 
 
 
SEÇÃO 15 – DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. A(s) empresa (s) que apresentar (em) a melhor proposta (em razão do menor valor ofertado) relativa ao item a ser 
adquirido pela Administração deste Consórcio, deverá (ão) enviar via sistema eletrônico a Proposta Financeira final 
(conforme modelo do anexo II), e documentação de habilitação relativa ao item ganho, em até 02 (duas) horas 
após o encerramento da Disputa de Preços e declarado arrematante do item, através do Portal de Compras, em campo 
especifico.  
 
15.2. O envio do catálogo/ prospecto com a descrição do item licitado, bem como sua ficha técnica, da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha via 
Portal de Compras BLL. 
 
15.2. A critério da administração, o prazo para envio, aqui definido em 02 (duas) horas, poderá ser prorrogado até no 
máximo 24h.   

15.3. Os documentos de habilitação juntamente com a proposta financeira deverão ser enviados via sistema em campo 
próprio.  
 
15.4. Para habilitação neste processo, será exigida a documentação descrita no Termo de Referência – Anexo I. 
 
15.5. Além dos documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência, o licitante deverá apresentar: 
 
15.5.1. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, em conformidade com o 
MODELO DO ANEXO IV deste instrumento; 
 
15.5.1.1. As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a existência ou não de 
restrição de regularidade fiscal; 
 
15.5.1.2. A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á mediante 
a apresentação da Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela 
Junta Comercial. 
 
15.5.2.  Declaração contendo todos os itens descritos, em conformidade com MODELO DO ANEXO V deste instrumento. 
 
15.15. OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO: 
 
15.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
15.15.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
15.15.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
 
15.15.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
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15.15.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
15.15.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
15.15.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
15.15.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
15.16. A identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico deverá se dar através de 
assinatura eletrônica simples, assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica qualificada, nos termos da Lei nº 
14.063/2020. Não serão aceitas assinaturas manuais escaneadas, sob pena de desclassificação. 
 
15.17. Conforme regramento fundado pelo Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, através da RESOLUÇÃO 
nº 1.383, de 26 de fevereiro de 2019 que altera a Resolução nº 1060, de 26 de abril de 2005, que estabelece 
normas para a apresentação da prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, 
passando a exigir no § 2º que os documentos deverão ser apresentados em FORMATO PDF PESQUISÁVEL 
convertido a partir de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc), não podendo conter 
informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de 
impedir o devido encaminhamento e análise por parte do órgão de contas.  

15.17.1. Conforme previsão contida acima, contido nesse caderno licitatório, a cargo do Pregoeiro, poderá 
oportunizar ao licitante prazo para regularização da falta mencionada na cláusula acima, findo o prazo e 
verificado o não cumprimento, a interessada será inabilitada.  

15.18. Informações complementares:  
 

a) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
da matriz e da filial. 

 
b) As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do 
prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, 
deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
 
c) As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06 e Lei 147/2014 e demais normas 
complementares). 
 
d) A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal onde, será estipulado um prazo de 15 
(quinze) minutos para manifestação do recurso; 
 
e) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  
 
15.19. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
 

a) Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em 
nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

 
SEÇÃO 16 – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

 
16.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto 
na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49, Lei 147/2014 e demais normas complementares. 
 
16.2. O enquadramento como microempresa – ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do 
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Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e alterado 
pela Lei 147/2014. 
 
16.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, a 
sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP, Lei 
147/2014 e demais normas complementares. 
 
16.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o 
mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
 
16.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da 
ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
 
16.6. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando 
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto 
nº 6.204/07). 
 
16.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada o Pregoeiro até a data e 
horário marcados para abertura da sessão. 
 
16.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento consagrado na 
Lei Complementar nº 123/06. 
 
16.9. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o 
encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
SEÇÃO 17 – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

 
17.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um possível 
empate e recursos, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
 
17.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o término 
dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora docertame em até 05 (cinco) 
minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
 
17.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, 
terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
 
17.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP 
e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
 
17.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta ou lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 
123/06). 
 
17.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na Seção “DA 
NEGOCIAÇÃO”. 
 
17.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No caso 
de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
17.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 
1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
17.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

 
SEÇÃO 18 – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
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18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances após realizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, 
como critério de desempate, será assegurada preferência: 
 
18.1.1. Sucessivamente, aos bens: 
 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
17.2. Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, 
pelo sistema eletrônico, vedado qualquer outro processo. 
 
SEÇÃO 19 - DOS RECURSOS 
 
19.1. Cabe recurso em face de: 
 
a) julgamento das propostas; 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação 
 
19.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as 
seguintes disposições: 
 
19.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 
das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de 
julgamento; 
 
19.2.2. A apreciação se dará em fase única. 
 
19.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
 
19.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
19.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou 
baseada em fatos genéricos. 
 
19.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
 
19.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do 
sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 
 
19.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante 
interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
 
19.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
19.2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
SEÇÃO 20 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por da autoridade competente, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
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20.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
SEÇÃO 21 – DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
21.1. Não será exigida garantia da execução contratual, conforme previsto no Artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

 
SEÇÃO 22 - DO PAGAMENTO 

22.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Termo de Referência.  

SEÇAO 23 - DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
23.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja minuta consta 

do Anexo VI. 

 
23.2. O prazo para devolução da Ata de Registro de Preço assinada será de 05 (cinco) dias, contados da convocação da 

adjudicatária via e-mail. 

 
23.3. A Ata assinada poderá ser devolvida ao mesmo e-mail no caso de assinatura digital ou via ostagem, endereçada 

ao CONSTESF , no endereço constante no preâmbulo deste edital (A/C Setor de Licitações). 

 
23.4. A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa 

ou procurador), mediante a apresentação de procuração e cédula de identidade, na hipótese de nomeação de procurador, 

caso não seja a mesma pessoa já identificada no processo. 

 
23.5. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
23.6. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável por até igual período, mediante 

o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora, bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante 

pesquisa mercadológica. 

 

23.6.1. O atendimento do item acima, nas hipóteses em que os contratos decorrentes da utilização de Ata de RP 

onerarem dotação orçamentária referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica condicionada à 

observação da legislação do respectivo órgão. 

23.7. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

23.8. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
23.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I - descumprir  as condições do ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa  aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou 
 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 1 56 da Lei nº 1 4.1 33/2021. 
 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho fundamentado. 
 
23.10. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I- por razão de interesse público; ou 
 
II  - a pedido do fornecedor. 
 
SEÇÃO 24 - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
 
24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
24.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
24.2.2. A identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico deverá se dar através 
de assinatura eletrônica simples, assinatura eletrônica avançada ou assinatura eletrônica qualificada, nos termos 
da Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitas assinaturas manuais escaneadas, sob pena de desclassificação.  
 
24.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 
 
24.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 
24.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do 
art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 
24.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em 
seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 
 
24.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
24.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
24.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
24.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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24.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 
quando for o caso. 
 
24.8. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 23.7. 
 
24.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
SEÇÃO 25 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

25.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

25.2. O contrato poderá ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 
 
SEÇÃO 26 - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
 
26.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
SEÇÃO 27 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
27.1. O contratado obriga-se a: 
 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante, se for o caso; 
 
g) Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual.  
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;   
 
j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
SEÇÃO 28 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
28.1. O CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO 
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- CONSTESF obriga-se a: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 
seus anexos;  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;  
f)  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
g)  Cientificar o Setor Jurídico do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.  
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período.  
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
SEÇÃO 29 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
29.1. O objetos do contrato serão considerados entregues, logo após o recebimento definitivo e atestado pelo fiscal do 
contrato na sede do CONSTESF sem custo de frete. 
 
29.2. A CONTRATANTE recusará o produto nas seguintes hipóteses QUANDO: 
 

a) houver qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital do Pregão e de seus Anexos ou a Nota de 
Empenho; 

 
b) Ainda que ocorra a situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, o CONSÓRCIO 
SUSTENTÁVEL TERRITÓRIO DO SÃO FRANCISCO - CONSTESF, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato (quando for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 
 
SEÇÃO 30 – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
 

30.1. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato. 
 
30.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
SEÇÃO 31 – DA GARANTIA DO OBJETO LICITADO 
 
31.1. Detalhamento no Termo de Referência. 
 
SEÇÃO 32 – AMOSTRAS 
 
32.1. Não será exigida apresentação de amostras para a contratação. 
 
SEÇÃO 33 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 
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33.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
33.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 
33.4. As sanções serão aplicadas quando do descumprimento de obrigações, conforme artigo 129 e seguintes do Decreto 
nº 007 de 05 de dezembro de 2023, disponível em: www.impublicacoes.org/constesf. 
 
SEÇÃO 34 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
34.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto, nos 
prazos estipulados; 

d. O atraso injustificado no início do fornecimento; 

e. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

g. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

h. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

i. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 

j. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

k. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento do 
material, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

m. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do fornecimento, nos prazos 
contratuais; 

n. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

o. Descumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 
de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
SEÇÃO 35 - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
35.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 
35.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
SEÇÃO 36 – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
36.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando eivado de vício 
insanável. 
 
36.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
36.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

http://www.impublicacoes.org/constesf
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36.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dependam, ou seja, consequência do ato anulado. 
 
36.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 
os atos a que ela se estende. 
 
36.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
36.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe 
seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
 
36.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

 
SEÇÃO 37 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
37.1. A subcontratação deverá atender ao disposto no Termo de Referencia, anexo a este instrumento.  
 
SEÇÃO 38 - DISPOSIÇÕES  FINAIS 
 
38.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do 
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
38.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
38.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do certame. 
 
38.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

 
38.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
38.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais     normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

 
38.8. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre documentos já 
apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
38.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 
competentes. 

 
38.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, e o Edital da Licitação, com seus 
anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

 
38.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser 
entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
38.12. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 
38.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais 
e municipais disciplinando a matéria. 
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38.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 
 
38.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

 
38.16. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Consórcio e no sítio eletrônico https://constesf.ba.gov.br. 
 
38.17. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo 
administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 
 
38.18.O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico 
www.bll.org.br, https://constesf.ba.gov.br/. 

38.19. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas normas 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
 
SEÇÃO 39 - DO FORO  
 
39.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Juazeiro/BA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
SEÇÃO 40 - DOS ANEXOS 
 
40.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
a) Termo de Referência – Anexo I; 
b) Modelo de Proposta de Preços – Anexo II; 
c) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta – Anexo III; 
d) Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) – Anexo IV; 
e) Modelo de Declaração Referencial - Anexo V; 
f) Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo VI; 
g) Minuta do Contrato – Anexo VII. 
 

Juazeiro/BA, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

Azenate Xavier Reges 
Agente de contratação/Pregoeira - Portaria N° 003/2025            

                                

 

 

 

  

https://constesf.ba.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  
 
1.1. Registro de preço para eventual aquisição de 02 (dois) caminhões novos, tração 6×2, equipados com caçamba 
basculante, destinados ao atendimento das necessidades operacionais do CONSORCIO SUSTENTAVEL TERRITORIO 
DO SÃO FRANCISCO – CONSTESF. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 CAMINHAO NOVO TRUCK 6X2 EQUIPADO COM 
CAÇAMBA BASCULHANTE 
 
Ano modelo 2026/2026, zero km,  
cabine curta com ar-condicionado e demais itens 
obrigatórios de segurança e sinalização (DRL, 
tacógrafo digital, extintor), em conformidade com o 
CTB, Resoluções CONTRAN 667/2017 e 970/2022, 
normas ABNT e requisitos do INMETRO.  
 
 
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: Motor a diesel, número 
mínimo de cilindros: 06 cm³, 
cor branca, freio com sistema ABS; freio motor; 
direção hidráulica ou elétrica; com roda e pneu 
sobressalente – pneus sem câmara e com estepe; 
motor a diesel; potência mínima de 255 CV; torque 
mínimo de 900 NM; transmissão manual ou 
automatizada com no mínimo 6 marchas a frente e 
uma ré,  PBT homologado mínimo de 23.000 KG; 
Capacidade do tanque de 
combustível mínimo de 275 Litros. 
 
 
DESCRIÇÃO DA CAÇAMBA BASCULANTE: 
NOVA; COM ESCADA DE ACESSO AO INTERIOR; 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 12 M³; 
CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA DE 
AÇO CARBONO DE RESISTÊNCIA, COMPATÍVEL 
COM O USO DA CAÇAMBA; COM TAMPA 
TRASEIRA DE ABERTURA PADRÃO; SISTEMA 
HIDRÁULICO PARA MOVIMENTAÇÃO DA 
CAÇAMBA, ACIONADO ATRAVÉS DE 
COMANDOS NO INTERIOR DA CABINE; ÂNGULO 
DE BASCULAMENTO DE NO MÍNIMO 45º.  
 
Assistência técnica homologada pela fabricante em 
até 100 km a partir da cidade de Juazeiro – BA. 
 
DOCUMENTAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA: 
Deve ser entregue com manual de 
operação/manutenção em português, certificado de 
garantia mínima de 12 meses sem limite de 
quilometragem (para o veículo e ano para o trem de 
força). 
 
Todos os requisitos acima são mínimos; soluções 
que os superem serão aceitas. 
 
 

UNIDADES 02  R$ 

679.940,00 

 

R$ 
1.359.880,00 

VALOR TOTAL R$ 
1.359.880,00 

 
1.2. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: 
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Os bens a serem adquiridos enquadram-se como materiais comuns, por apresentarem características técnicas 
padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, com padrões de qualidade e desempenho definidos por 
especificações objetivas baseadas em normas e práticas usuais do setor (CTB, Resoluções do CONTRAN, normas ABNT 
e requisitos do INMETRO). Tal natureza justifica a adoção do pregão para aquisição, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
A contratação será realizada por pregão eletrônico, na sistemática de registro de preços, possibilitando o fornecimento 
eventual conforme demanda durante a vigência da ata, mediante emissão de autorizações de fornecimento. Não se trata 
de serviço continuado, mas de aquisição de bens para atendimento das necessidades administrativas e operacionais da 
Administração Municipal, com ganho de eficiência, competitividade e planejamento orçamentário.  
 
1.3. Os licitantes deverão apresentar catálogos/ prospectos com a descrição do item licitado, bem como sua ficha 
técnica, sob pena de desclassificação.  
 
1.4.  O valor estimado para contratação é de R$ 1.359.880,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e nove mil e oitocentos 
e oitenta reais). 

1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

2.2. O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   

3.1. A aquisição deverá ser realizada de forma PARCELADA, conforme solicitação oficial do Consórcio.  

3.2. O prazo máximo para a entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da Ordem de Fornecimento. 

3.3. Local de Entrega: O veículo deverá ser entrega na sede do Consórcio em Juazeiro –BA, na Rua Marcílio Dias, nº 0, 
Country Club, Juazeiro - BA. 

3.4. Condições de recebimento provisório e definitivo: 

3.4.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
3.4.2. A aquisição será recebida completa e definitivamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
 
3.4.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações 
constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso 
concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.  
 
3.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
3.4.5. No momento da entrega, a licitante vencedora deverá efetuar a entrega técnica, explicando e demonstrando o 
funcionamento e operação da máquina e de seus respectivos equipamentos ao servidor do Consórcio. 
 
3.4.6. O prazo de garantia é de no mínimo 12 (doze) meses, contados do recebimento do veículo. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de caminhões basculantes, destinados ao atendimento das 
demandas operacionais dos municípios consorciados ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território do 
Sertão do São Francisco – CONSTESF. 
 
A necessidade da aquisição decorre da crescente demanda por serviços de infraestrutura, manutenção de estradas 
vicinais, recuperação de vias não pavimentadas, transporte de materiais de construção, limpeza urbana, apoio a obras 
públicas e atividades de manejo de resíduos sólidos, atividades estas que exigem equipamentos adequados para garantir 
eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 
 
Atualmente, diversos municípios consorciados enfrentam limitações operacionais decorrentes da insuficiência ou da 
obsolescência da frota própria, o que compromete a execução de atividades essenciais, especialmente nas áreas rurais, 
onde o transporte de materiais como cascalho, areia, brita, terra e resíduos dependem diretamente da disponibilidade de 
caminhões basculantes em boas condições de funcionamento. 
 
Nesse contexto, a aquisição dos referidos veículos por meio do Consórcio Público apresenta-se como solução mais 
vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico, uma vez que possibilita:  
 

a) ampliação da capacidade operacional do consórcio para atendimento aos municípios;  

b) redução de custos com contratações emergenciais ou locações frequentes de veículos;  

c) melhoria na eficiência dos serviços de manutenção de infraestrutura urbana e rural;  

d) fortalecimento da atuação cooperativa entre os entes consorciados.  

 
Além disso, a aquisição contribuirá diretamente para a agilidade na execução de obras e serviços públicos, sobretudo em 
ações como: 
 

a) recuperação e manutenção de estradas vicinais;  

b) transporte de materiais para obras públicas;  

c) apoio a serviços de drenagem e terraplenagem;  

d) transporte de resíduos e entulhos;  

e) atendimento a situações emergenciais decorrentes de eventos climáticos.  

 
Ressalta-se ainda que a aquisição de caminhões basculantes permitirá ao consórcio disponibilizar equipamentos 
estratégicos aos municípios consorciados, promovendo maior equidade no acesso aos serviços e garantindo melhores 
condições para a execução de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento regional. 
 
A presente contratação encontra respaldo no planejamento institucional do Consórcio e está alinhada com os princípios 
da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, previstos na Lei nº 14.133. Dessa forma, a aquisição dos 
caminhões basculantes mostra-se necessária e adequada para suprir as demandas operacionais do Consórcio e dos 
municípios consorciados, assegurando melhores condições para a prestação de serviços públicos essenciais à 
população. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

A solução proposta consiste na constituição de Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição de dois caminhões 
novos 4×2 equipados com caçamba basculante metálica de, no mínimo, 12 m³, todos ano/modelo 2026, cor branca. A ata 
vigente por até 12 meses e passível de prorrogação dentro dos limites legais, garantirá condições comerciais estáveis, 
permitindo que a Administração emita autorizações de fornecimento apenas quando houver disponibilidade orçamentária 
e necessidade operacional efetiva, sem realizar nova licitação a cada aquisição.  
 
O arranjo abrange o fornecimento do conjunto completo (chassi + implemento), assegurando compatibilidade técnico-
legal, única nota fiscal e responsabilidade solidária de garantia por parte do fornecedor. Cada veículo virá com as 
especificações técnicas conforme solicitado. Dessa forma, a frota passa a contar com equipamentos padronizados, 
reduzindo a complexidade de manutenção e facilitando o suprimento de peças.  
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Além do bem em si, a solução contempla a garantia mínima de 12 meses, sem limite de quilometragem, assegurando 
cobertura integral do conjunto chassi-implemento e entrega de manuais de operação e manutenção em português, 
acompanhada de suporte técnico remoto durante todo o período de garantia. Essas medidas prolongam a vida útil do 
ativo, reforçam a segurança operacional e protegem o investimento público.  

Do ponto de vista de gestão, o SRP assegura flexibilidade para que a Secretaria de Infraestrutura amplie a frota de forma 
graduada, sincronizada com a programação financeira e o calendário de obras, evitando dispêndios antecipados ou 
contratações emergenciais. A adoção de veículos tecnologicamente atuais agrega ganhos ambientais por menores 
emissões, reduz o custo total de propriedade mediante menor consumo de combustível e minimiza paradas não 
planejadas, repercutindo diretamente na eficiência dos serviços de manutenção de estradas vicinais. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A empresa contratada deverá: 

• fornecer veículos novos, sem uso anterior;  

• garantir assistência técnica autorizada;  

• oferecer garantia mínima de 12 meses, sem limite de quilometragem;  

• entregar os veículos devidamente licenciados ou aptos ao primeiro emplacamento;  

• fornecer manual do veículo e certificado de garantia.  

6.2. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 
 
6.2.1. Após a estimativa de preços, a licitação será destinada a ampla participação de empresas, podendo também 
participar as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.2. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
7.1.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente registradas; 
 
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais devidamente registradas, salvo quando 
consolidados, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, 
dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei5.764/71; 
b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art. 47 
da lei5.764/71; 
c) Ata de fundação da cooperativa; 
d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 
7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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I - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, 
conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014). 
 
IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada. 
 
V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943; 
 
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I)  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em no máximo 90 (noventa) 
dias da data da sessão, quando outra data de validade não estiver expressa na certidão; 
 

II) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, devidamente assinado por 

profissional contábil responsável e registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas), que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

II.1. Para escriturações entregues via ECD/SPED deverão ser apresentadas demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, com os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura e Encerramento; 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração de Resultado do Exercício; 

II.2. No caso de empresa constituída há menos de 01 (um) ano, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

II.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte), não estão dispensadas da apresentação do Balanço Patrimonial para a comprovação da regularidade 

financeira da empresa.  

II.4. Ao Microempreendedor Individual é obrigatória a apresentação do balanço patrimonial ou documento análogo (livro 

caixa ou declaração anual de faturamento, por exemplo), podendo tal documento ser apresentado sem o registro em 

cartório ou junta. 

II.5. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                    Ativo Total  

------------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =                          Ativo Circulante 

-----------------------------------------------------------------------------  

                      Passivo Circulante 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação para o item pertinente. 

7.4. DECLARAÇÃO DO MENOR: 

 

7.4.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

8.1. Não haverá exigência da garantia prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

9. PROCEDIMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

9.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:    

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

9.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

9.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

9.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada nos documentos por ele 
abrangidos.  

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput).  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).  

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º).  

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

10.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

10.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

10.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

10.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º).  

10.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 

10.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

10.12. Serão exigidos para fins de pagamento: 

a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

11.1. PAGAMENTO: 

11.1.1. O pagamento será realizado após a liquidação do empenho realizado para tal fim, conforme quantitativo entregue. 

Os prazos para liquidação e pagamento, serão limitados, em regra, a:  
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a)  10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pelo Consórcio;  

b) 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de 
pagamento pelo Presidente do Consórcio ou por quem ele delegar tais poderes. 

11.1.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646 

365                        365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

11.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, os seguintes documentos 
atualizados: 

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.1.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada. 

11.2. CRITÉRIOS DE REAJUSTE/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.2.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado 
da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço do contrato, nos 
seguintes moldes: 

I - calcula-se pelo IGPM – Índice Geral de Preços de Mercado para custos a serem aplicados aos insumos e 
serviços, materiais e equipamentos pela variação relativa ao período de um ano; 

II - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, adotar-se-á o índice geral 
de preços mais vantajoso para o Consórcio, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder 
aquisitivo da moeda. 
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§ 1°  O  registro  do  reajustamento  de  preços  será  formalizado  por  simples apostila. 

§ 2° Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de alguma 
alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

11.2.2. Poderá haver revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo em decorrência 
da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro 
consistir em um    fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, 
isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser provocado pelo órgão contratante 
ou requerido pela contratada. 

12. SUBCONTRATAÇÃO:  

12.1. Não será permitida subcontratação do objeto. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 
seus anexos;  

13.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

13.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

13.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;  

13.6.  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

13.7. Cientificar o Setor Jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;  

13.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  

13.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período.  

13.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

14.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
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14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;   

14.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;   

14.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

15. DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que supervisionará o serviço nas condições 
exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do recebimento. 

15.2.  A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na área 
relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato e especialmente: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 
contratado; 
 
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
 
III – receber os materiais, conferir a conformidade entre o produto recebido e o produto contratado; 
 
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão 
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
 
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
 
VI - proceder às avaliações do objeto contratado; 
 
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
 
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o 
bom andamento dos serviços; 
 
IX - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
 
X - realizar o recebimento do objeto contratado. 
 
XI- propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

15.3. Dados do fiscal e do gestor do contrato: 

FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: JORGE LUIS PEREIRA FILHO 
CPF: 090.656.814-50 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: ERIKA BEZERRA MORAIS DE ALMEIDA 
CPF:  036.214.094-40 
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16. SANÇÕES:  
 
As sanções serão aplicadas quando do descumprimento de obrigações, conforme artigo 129 e seguintes do Decreto nº 
007 de 05 de dezembro de 2023, disponível em: www.impublicacoes.org/constesf. 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

Na aquisição deverão ser observados critérios de sustentabilidade, tais como: 

• conformidade com as normas de emissão de poluentes vigentes;  

• eficiência energética dos veículos;  

• utilização de materiais recicláveis sempre que possível;  

• atendimento à legislação ambiental. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
 

 Órgão: CONSTESF 
 Projeto Atividade: 2001 

 Elemento: 4.4.90.52.00  

 Fonte: 1500 

19. PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO OU NÃO: PARA COMPRAS: 

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de um item não havendo relação de contratação, a opção pelo 
parcelamento do objeto não se faz necessária e a contratação se dará por item.  

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Para a contratação em questão, será adotado o procedimento de Pregão Eletrônico, conforme a legislação vigente. Essa 
modalidade foi escolhida por proporcionar maior transparência, agilidade e competitividade entre os fornecedores, 
garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  
 
O critério de julgamento será o Menor Preço por Item, justificado pela necessidade de assegurar a integridade qualitativa 
do objeto, permitindo que cada item seja contratado pelo fornecedor que apresentar a melhor proposta específica, sem 
comprometer a padronização e a eficiência operacional. Esse critério também evita a concentração excessiva do 
fornecimento em um único fornecedor, amplia a competitividade e reduz riscos gerenciais, assegurando a manutenção 
do padrão técnico e de qualidade definidos no Termo de Referência.  
 
Além disso, será adotado o Sistema de Registro de Preços para a contratação, considerando a natureza dos materiais 
a serem adquiridos. A previsão de fornecimento parcelado oferece maior flexibilidade à Administração, que 
frequentemente necessita dos materiais. A demanda incerta para os itens e a flexibilidade do Sistema de Registro de 
Preços, que não obriga a Administração a realizar as compras, são características que tornam essa modalidade 
adequada.  
 
Em conformidade com o Decreto nº 007/2023, será aplicado tratamento diferenciado e favorecido para Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), com o objetivo de estimular a participação desses segmentos no certame, 
fortalecendo o desenvolvimento econômico e social e promovendo a competitividade no mercado público.  
 
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais). 

 
20.2. MODO DE DISPUTA: 
 
( X ) Aberto; 
(     ) Aberto e fechado; 
(     ) Fechado e aberto. 

21. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

(   X  ) menor preço; 

22. CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO VARIADA:  
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Não haverá critérios de remuneração variada na contratação. 

23. ALOCAÇÃO DE RISCOS:  

Não haverá matriz de alocação de riscos na contratação. 

24. DECLARAÇÃO: 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2026. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  _____/_____ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026.  

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., RG.................., CPF.................., 
(endereço), propõe fornecer ao CONSTESF, em estrito cumprimento ao previsto no processo de dispensa, o item 
conforme abaixo discriminado:  

  

Item  Especificação  MARCA 
(se 
houver) 

  

Qdt  

Und  V.unitário  Valor Total  

         R$  R$  

VALOR TOTAL DA  PROPOSTA          

  

DAS CONDIÇÕES GERAIS  
  

01. VALIDADE DA PROPOSTA:  _______ (_______) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública deste 
processo de Dispensa de Licitação. 
 

02. DADOS: Dados do representante legal, telefone de contato, a Instituição Bancária, Agência, Número da Conta 
Bancária da empresa e seu Endereço Eletrônico (e-mail) para contato.  

 

03. DAS DECLARAÇÕES: 
 

a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes desta contratação.  
 
b) Declara que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 
c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos de serviço por ventura existentes, bem como que fornecerá o material de 
acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital).  
 
d) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, 
relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com 
a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e, e demais normas complementares que disciplinam o certame 
e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.  (PARA MEI, ME, EPP. 
 
 ______________,  de_______________________ de 2026 
  
 
 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) Nome: 
R.G:                                       CPF:                            Cargo: 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/_____ 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta  ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 
 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes    e informações 
para firmá-la. 

 
local, data 

 
Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa 
da licitante) doravante denominado (Licitante) para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e 
para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaramos: 

 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início  da  sessão  pública  da  licitação,  na  condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o  §4º  do art. 3º da Lei complementar nº 
123/06. 

 
Ou 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início  da  sessão  pública  da  licitação,  na  condição de empresa 
de pequeno porte e que  não  estamos  incursos  nas  vedações  a  que  se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar 
nº 123/06. 

 
local, data 

 
Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 - Página 37 de 53  

 

ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
 
 

 
A inscrita no CNPJ sob nº  , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 e do CPF nº       

  DECLARA: 

 
 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz. 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

4) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

5) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

 

6) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

 

7) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

8)         Que atende ao cumprimento às condições propostas pela Administração para participação do certame. 

9)           Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, § 1º 
da Lei 14.133/2021. 

10) Que não se enquadra nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes  nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
c) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou 
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entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
11) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
12) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
 
13) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 
14) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
15) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
CASO ESTEJA ENQUADRADA A UTILIZAR OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2026; 

 
 

local, data 
 
 
 

 
Representante Legal/Procurador 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)
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ANEXO - VI 

 

 

Minuta de Ata de Registro de Preço 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº xxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 002/2026 

 
o CONSORCIO SUSTENTAVEL TERRITORIO DO SÃO FRANCISCO - CONSTESF, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Marcilio Dias nº 01, Country Club, Juazeiro, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.308.356/0001-03, neste ato representado pelo Seu Presidente o Sr. Marcos Carvalho Palmeira, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade sob o n° 2139532 SSP BA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 343.028.675-15, residente e 
domiciliado na cidade de Remanso, Estado da Bahia, doravante denominada Ó r g ã o  Gerenciador, e, de outro, a 
empresa________,CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro ,cidade ....................., 
telefone ..............., vencedora e adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
suprarreferido, neste ato representada pelo seu procurador, senhor.............., RG ..........., CPF..............., estado civil.
 , profissão, nacionalidade, domiciliado à Rua , doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, 
face o despacho proferido no processo administrativo nº xxx/2026, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando 
registrar o(s) preço(s) do(s) material(s) discriminado(s) na cláusula primeira, em conformidade com os termos do Edital do 
Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, com base na Lei nº 14.133/2021, que integram o presente 
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA eventual aquisição de 02 (dois) caminhões novos, 

tração 6×2, equipados com caçamba basculante, destinados ao atendimento das necessidades operacionais do 

CONSORCIO SUSTENTAVEL TERRITORIO DO SÃO FRANCISCO – CONSTESF, descritos e especificados no Anexo 

I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2026, cujos termos são partes integrantes deste instrumento, nas condições 

a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns): 
 

Item Especificação Qt. 

total 

Und Marca V.unitário Valor Total 

       

 

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste instrumento, independentemente 

da data da entrega do objeto. 

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto  desta Ata de Registro de 

Preço, incluso frete até os locais de entrega. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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3.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

3.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

3.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

3.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

3.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

3.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

3.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

3.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

3.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

3.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

3.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável por até igual período, nos 

termos do art. 119 do Decreto Municipal nº 007/2023, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora, 

bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa mercadológica. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

 
5.1. O fornecimento será realizado de forma PARCELADA conforme solicitação oficial do Órgão. 
 
5.2. O fornecimento se dará de forma parcelada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, mediante apresentação 
de requisição de fornecimento devidamente assinada pelo responsável administrativo do Consórcio. 
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5.3. As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a presente ata de registro de preço, 

realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições 

previstas neste instrumento. 

5.4. O contrato, apenas estará caracterizado após o recebimento pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas 

pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente nota de empenho após a 

publicação do despacho autorizatório no Diário Oficial. 

5.4.1. Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá passar recibo na cópia, enviada via e-

mail, que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis, à 

unidade requisitante para que seja juntada aos autos. 

5.5. A entrega da nota de empenho e contrato ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos seguintes 

documentos, devidamente atualizados: 

 
a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.6. Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro de credores do Consórcio em tempo 

hábil para emissão da Nota de Empenho. 

5.7. A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor penalizado, em caso de demora na atualização 

da documentação ou na regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra. 

5.8. A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade de cancelamento da requisição de 

compra e da ARP, a DETENTORA terá dois dias úteis para regularização da documentação; 

5.9. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento, expedidas durante a vigência da 

presente Ata de Registro de Preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo 

final; 

5.10. As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão enviadas via e-mail, contendo data de 

expedição, quantidade pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável 

pela unidade requisitante; 

5.11. A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento por meio eletrônico das 

Ordens de Fornecimento, Notas de Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico sempre 

que necessário 

5.12. A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota fiscal ou nota fiscal fatura, bem 

como da cópia reprográfica da ordem de fornecimento e da nota de empenho; 

5.13. As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada entrega, bem como a marca e o 

nome do fabricante do produto. 

5.14. As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele objeto do registro de preço, sob pena 

de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 

5.15. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá: 

5.18.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.16. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo descrito no Termo de Referência, uma vez verificado 

o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou 

recibo, firmado pelo servidor responsável. 

5.17. O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade ou qualidade do produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades 
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previstas no art. 18      da Lei nº 8.078/90. 

5.18. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração caso sejam 

requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e 

comprovação. 

5.18.1. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão indeferidos de pronto. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento do valor contratado será efetuado conforme fornecimento efetivamente realizados e aprovados, 
acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e atestados pela Fiscalização do contrato, após emissão do 
empenho e posterior apresentação da nota fiscal aprovada.  
 
6.2. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade requisitante a competente nota fiscal, 

acompanhada, cópia reprográfica da nota de empenho e da respectiva ordem de fornecimento. 

6.3. Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da documentação necessária ao pagamento, o prazo 

será interrompido e reiniciará a partir da data em que se der a regularização. 

6.4. Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será depositado na conta corrente da 

DETENTORA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 
7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione      a este órgão ou a terceiros, 

em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

 
7.2 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de 

Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

 
7.3 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o 

transporte e descarga dos materiais. 

 
7.4 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais. 

 
7.5 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de 

receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas 

obrigações. 

 
7.6 A DETENTORA deverá comunicar à Prefeitura toda e qualquer alteração nos seus dados cadastrais, para 

atualização. 

 
7.7 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante o prazo de 

vigência da presente Ata e dos respectivos contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no 

procedimento licitatório que precedeu a celebração deste ajuste. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei  Federal nº 14.133/21 e Seção 

XI do Decreto nº 007/2023. 

 
8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração. 

 
8.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária na assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato,  dentro do prazo 
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estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, serão aplicadas: 

 
a) Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da 

Prefeitura; 

 
8.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não 

apresentação dos documentos necessários para tanto. 

 
8.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão  de comportamento inadequado 

de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a 

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou 

pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “c” e “d” do subitem 8.2 ou declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do 

caso em concreto. 

 
8.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio 

de citação e da ampla defesa, conforme Decreto Municipal nº 2971/2023. 

 
8.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

 
8.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 

14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Autoridade que proferiu a decisão. 

 
8.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, 

se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

 
8.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância 

não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições deste Edital. 

8.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021 

8.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

 
9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Prefeitura, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 

 
9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie; 

 
9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento à nota de empenho e ordem de 
fornecimento nos prazos previstos; 

 
9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado; 
 
9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

 
9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de participação exigidas na licitação; 

 
9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 
9.1.7 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 1 56 da Lei nº 1 4.1 33/2021.  
 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nesta cláusula, será feita 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 

 

9.3 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos em geral, com as 
consequências legalmente previstas. 

 
9.3.1 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese de caracterização superveniente da 
prestação de trabalho nas condições aludidas no §1º, do art. 1º da Lei municipal nº 15.944/2013. 
 
9.4. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por razão 
de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS REGRAS PARA ADESÃO 

10.1.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços: 
 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes;  
 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 
10.1 Fica eleito o foro da comarca do Município de Juaze i ro  para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes 

do presente ajuste. 

 
 
Testemunhas : 
 
 
1) Nome : _________________________________________ 
      R.G. :   _________________________________________ 
 
 

2) Nome : ____________________________________________ 

      R.G. :   ____________________________________________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº _____/2026 

 
CONTRATO DE ____ QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O CONSTESF – CONSORCIO SUSTENTAVEL 
TERRITÓRIO DO SÃO FRANCISCO E A EMPRESA 
_____, NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o CONSORCIO SUSTENTAVEL TERRITORIO DO SÃO FRANCISCO 
- CONSTESF, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marcilio Dias nº 01, Country Club, Juazeiro, 
Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.308.356/0001-03, neste ato representado pelo Seu Presidente o Sr. 
Marcos Carvalho Palmeira, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o n° 2139532 SSP BA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 343.028.675-15, residente e domiciliado na cidade de Remanso, Estado da Bahia, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº________, 
com sede no endereço _______, neste ato representado pelo Sr. _____, ____, Portador da Identidade nº ________, 
inscrito no CPF/MF sob o nº  ______, residente e domiciliado na _______, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 015/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2026, 
homologado em __/__/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de preço para eventual aquisição de 02 (dois) caminhões novos, 
tração 6×2, equipados com caçamba basculante, destinados ao atendimento das necessidades operacionais do 
CONSORCIO SUSTENTAVEL TERRITORIO DO SÃO FRANCISCO – CONSTESF, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DECRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QT.  VALOR UNIT   VALOR UNIT  

 
 

    

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ENTREGA: 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

 
2.3. O fornecimento se dará de forma PARCELADA, conforme solicitação oficial do Consórcio. 
  
2.4.  A aquisição deverá ser realizada de forma PARCELADA, conforme solicitação oficial do Consórcio.  
 
2.5. O prazo máximo para a entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da Ordem de Fornecimento. 
 
2.6. Local de Entrega: O veículo deverá ser entrega na sede do Consórcio em Juazeiro –BA, na Rua Marcílio Dias, nº 0, 
Country Club, Juazeiro - BA. 

2.7. Condições de recebimento provisório e definitivo: 
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2.7.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
2.7.2. A aquisição será recebida completa e definitivamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
 
2.7.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações 
constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso 
concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.  
 
2.7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO: 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ _______.  

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em: 

5.2.2.  banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.2.4. Dados bancários: 

Banco:  
C/C:  
Agência:  
 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

5.3.1. Os pagamentos serão realizados após as liquidações dos empenhos realizados para tal fim, conforme serviços 
prestados. 

Os prazos para liquidação e pagamento, serão limitados, em regra, a:  

a)  10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pelo Consórcio;  

b) 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de 
pagamento pelo Presidente do Consórcio ou por quem ele delegar tais poderes. 
 

5.3.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.3.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646 

365                        365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

5.3.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.3.1.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada. 

 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
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5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO: 

5.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE e REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.2.1. O índice  de  reajustamento  de preço terá como data-base vinculada a data de consolidação do 
orçamento.   

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9.  Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de alguma 
alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

6.10.  A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data da solicitação. 

6.11. Poderá haver revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo em decorrência 
da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro 
consistir em um    fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, 
isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser provocado pelo órgão contratante 
ou requerido pela contratada. 

6.11.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a qualquer tempo, 
desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão contratual, e verificados os 
seguintes requisitos: 
 
I - o evento seja futuro e incerto; 
 
II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  
 
III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante; 
 
IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante; 
V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante; 
 
VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição 



 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2026 - Página 49 de 53  

da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada; 
 
VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 
 
6.12. O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual devidamente 
demonstrado no processo administrativo. 

6.13. A  decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV): 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio e municipal do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 

8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Multa: por qualquer das infrações das alíneas “a” a “l”. 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Órgão: CONSTESF 
Projeto Atividade: 2001 
Elemento: 4.4.90.52.00  
Fonte: 1500 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
13.1 - O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que supervisionará o fornecimento/serviço 
nas condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do recebimento. 
 
13.2 - O fiscal supracitado registrará todas as ocorrências durante a execução do objeto, se estão em conformidades com 
as especificações exigidas neste termo de referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
13.1.1 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste certame e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – encaminhar ao Setor Financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à 
CONTRATADA,  bem como os referentes a pagamento. 
 
13.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo 
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perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE  ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
13.3. Dados do fiscal e do gestor do contrato: 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: JORGE LUIS PEREIRA FILHO 
CPF: 090.656.814-50 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: ERIKA BEZERRA MORAIS DE ALMEIDA 
CPF:  036.214.094-40 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei       nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da cidade de Juazeiro – BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Juazeiro - BA, ____ de __________ de 2026. 
 

_____________________________________________ 
MARCOS CARVALHO PALMEIRA 

PRESIDENTE - CONSTESF 
CONTRATANTE 

_______________________________________________ 
xxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
________________________                          ____________________________ 
CPF/MF nº      CPF/MF nº 


